
Everardo Maciel, da Receita: medida vale a partir 1.° de fevereiro 

MEDIDA 

REDUZ RESTRIÇÃO 

AO IR POR LUCRO 

PRESUMIDO 

MPAJUSTE FISCAL 

MP confirma cobrança da Cofins de bancos 
Aumento da alíquota para 
empresas, de 2% para 3%, 

também está 
previsto na medida 

NÉLIA MARQUES 

B RASÍLIA — O secretário-
executivo do Ministério da 
Fazenda, Pedro Parente, e 

o secretário da Receita Federal, 
Everardo Maciel, divulgaram on-
tem uma medida provisória sobre 
a elevação da alíquota da Contri-
buição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Confins) de 
2% para 3%. O secretário da Re-
ceita Federal, Everardo Maciel, 
confirmou que a MP da Cofins 
atinge as instituições financeiras. 
Segundo Everardo, já há entendi-
mento no Supremo Tribunal Fe-
deral de que a base de cálculo das 
contribuições pode ser definida 
por lei ordinária. O questionamen-
to que havia é de que a redução a 
zero da alíquota da Cofins tinha 
sido definida pela Lei Comple-
mentar 70, que criou a contribui-
ção. 

A MP define 
que a Cofins incidi-
rá sobre o fatura-
mento, que é defi-
nido como a totali-
dade das receitas 
auferidas pela pes-
soa jurídica. O se-
cretário explicou 
que a medida será 
neutra para as em-
presas que apu-
ram o IR com base 
no lucro presumi-
do e as enquadra-
das no Simples. Se-
gundo ele, no lu-
cro presumido as 
empresas pagam ou 1,2% ou 2% 
do imposto sobre faturamento. 
Como a Cofins pode ser compen-
sada com isso, a medida é neutra. 

Everardo confirmou que o adi-
cional de 1 ponto porcentual na 
Cofins e a obrigatoriedade de reco-
lhimento da contribuição pelas  

instituições finan-
ceiras vai vigorar 
a partir de 1.° de fe-
vereiro de 99. Ou 
seja, 90 dias após 
a publicação da de-
terminação no 
Diário Oficial. Pa-
ra que isso ocorra, 
o governo publi-
cou um adendo à 
edição de ontem 
do Diário Oficial. 
Essa medida provi-
sória, segundo ele, 
reduz as restrições 
para que as empre-

sas apurem o IR com base no lu-
cro presumido. Ou seja, empresas 
de capital aberto, sociedades anô-
nimas e estrangeiros residentes 
no Brasil poderão calcular o im-
posto com base no lucro presumi-
do. 

A MP amplia também de R$ 12 

milhões para R$ 24 milhões o limi-
te máximo de receita bruta permi-
tido para a utilização do critério 
do lucro presumido. A apresenta-
ção do IR com base no lucro pre-
sumido está vedada para as insti-
tuições financeiras, empresas que 
obtêm rendimentos oriundos do 
exterior, as que usufruem de bene-
fícios fiscais e empresas de facto-
ring. Maciel anunciou também a 
elevação do Imposto sobre Opera-
ções Financeiras (IOF) para 6% 
para empresas de seguros. No ca-
so de seguro de vida, a alíquota 
era antes de 2%. Nos outros pro-
dutos, a taxa era de 4%. Em todos 
os casos o IOF passa a ser de 6%. 

Segundo Maciel, a medida tra-
rá um ganho de arrecadação de 
R$ 400 milhões por ano e entra 
em vigor a partir de 1.° de janeiro 
de 1999. (AE) 

■ A íntegra desta MP está na página CL2-32 


